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1. Objetivo: 

Estabelecer critérios padronizados para a solicitação de teste rápido 

para Influenza, visando a identificação precoce de casos, o manejo clínico 

adequado e o uso racional de antiviral (Oseltamivir), conforme a classificação 

de risco e a disponibilidade de medicamentos na rede pública de saúde. 

 

https://www.amapora.pr.gov.br/mapa-site/
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1.1. AZUL – NÃO SOLICITAR TESTE RÁPIDO > SOMENTE SE MUDAR CLASSIFICAÇÃO 

POSTERIORMENTE  

1.2. VERDE - SOLICITAR TESTE RAPIDO INFLUENZA, SE POSSITIVO PRESCREVER 

OSELTAMIVIR – PARA RETIRAR NA FARMÁRIA DO MUNICÍPIO (SE DISPONÍVEL) 

APRESENTAR PRESCRIÇÃO E TESTE POSITIVO 
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2. Controle Histórico: 

Controle Histórico 

Revisão Data Elaboração Verificação Aprovado 

00 02/05/2025 Sebastião Jayme Joice 

  
   

Revisão Data Descrição da alteração 

00 02/05/2025 

Este Protocolo Operacional será implementado em todos 

os atendimentos de triagem realizados nas unidades de 

saúde, com o objetivo de padronizar a conduta frente a 

casos suspeitos de Influenza. A equipe técnica será 

orientada quanto à aplicação do fluxograma, 

considerando a classificação de risco do paciente (azul 

ou verde), para garantir decisões clínicas coerentes, 

evitar solicitações desnecessárias de teste rápido e 

assegurar o acesso adequado ao antiviral Oseltamivir 

quando indicado. A implantação será acompanhada por 

capacitações, distribuição de material explicativo e 

monitoramento contínuo para ajustes conforme 

necessidade e diretrizes atualizadas da vigilância 

epidemiológica. 

Observações: Este POP deve ser revisado periodicamente, OU NO MINIMO A CADA 

2 ANOS conforme novas orientações da legislação vigente, avanços tecnológicos ou 

recomendações de boas práticas, para garantir sua eficácia e segurança. 
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